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A Estância Turística de Olímpia vai adquirir 
em breve um equipamento de tomografia 
computadorizada de 32 cortes, que proporcionará 
aos cidadãos atendidos pelo município um 
diagnóstico melhor, mais ágil e completo, tanto para 
os pacientes internados como para os atendimentos 
ambulatoriais.

O equipamento, destinado à Santa Casa de 
Misericórdia de Olímpia, que atende os pacientes 
do SUS da microrregião de saúde de Olímpia, foi 
viabilizado por meio de um convênio com o Fundo 
Estadual de Saúde. A autorização do financiamento 
foi publicada no Diário Oficial do Estado do último 
sábado, dia 07. O recurso disponibilizado é de R$ 
918.280,00.

Os recursos para a aquisição do tomógrafo foram 
solicitados ao secretário de Saúde do Estado pelo 
prefeito Fernando Cunha e pelo vice, Dr. Fábio 
Martinez, no ano passado, considerando a alta 
demanda de atendimentos do único hospital da 
cidade, que também recebe turistas e pacientes de 
outros municípios da região. O pedido também vinha 
sendo feito pela Diretoria da Santa Casa.

Em um ofício encaminhado pelo Prefeito ao 
então Secretário Estadual de Saúde, David Uip, em 
17 de julho de 2017, o chefe do Executivo citou que 
a viabilidade do aparelho proporcionará um melhor 
atendimento e maior agilidade, uma vez que há 
demora em se obter os diagnósticos de média e alta 
complexidade. A obtenção do equipamento também 
implicará em economia de recursos públicos devido 
ao fato de que haverá redução no serviço de 
transporte de pacientes por unidades de suporte 
avançado, que implicam em um custo elevado 
ao município, uma vez que antes os exames de 
tomografia eram feitos em uma clínica particular da 
cidade.

“A nossa gestão tem se empenhado em melhorar 
o serviço público de Saúde e temos lutado para 
equipar com mais qualidade o único hospital que 
atende a população fixa e flutuante de Olímpia 
e região. Nosso vice, Dr. Fábio, conhece bem 
a realidade da instituição e garante que o novo 
equipamento será de fundamental importância para 
aprimorar o diagnóstico de pacientes e, assim, 
agilizar o tratamento. Com a assinatura do convênio, 
formalizado pela Santa Casa, esperamos que a 
liberação do recurso seja efetivada em breve para 
que o aparelho seja adquirido e comece a operar”, 
ressalta o prefeito Fernando Cunha.

Olímpia conquista aparelho de tomografia para 
atender pacientes 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.151, DE 10 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização 
na ficha orçamentária Indenizações e Restituições;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se a superávit do exercício anterior;

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, crédito 
suplementar no valor de R$ 63.301,19 (Sessenta e três 
mil, trezentos e um reais e dezenove centavos), para 
atender a devida ação, com a seguinte classificação:
02.32.00	 SECRETARIA MUN DE OBRAS, ENGENHARIA E 
INFRAESTRUTURA

02.32.03	 DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESA DE CUSTEIO

15.451.0050.2.437	 MANUT DIV ENGENHARIA E OBRAS

3.3.90.93.00-427	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

	TRANSF.CONV.FEDERAIS VINC	 63.301,19

	TOTAL	 63.301,19

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 

Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 10 de julho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

10 de julho de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente

DECRETO Nº 7.152, DE 10 DE JULHO DE 2018
Declara de Utilidade Pública o 
imóvel que especifica, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, 
e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na forma dos Art. 5°, 
letra “i” e 6° do Decreto Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 
1941,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela Municipalidade, por via amigável ou 
judicial, a área de terras localizada no imóvel objeto das 
matrículas no. 33.354, 34.495, 34.494, e, 35.192, todas 
sob ficha 01, Livro no. 02 – Registro Geral, do Cartório 
Registro de imóveis de Olimpia, que consta pertencer a 
Flavio Rossi Sachetin, conforme Certidão de Matricula 
CRI, com as seguintes características:



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Quarta-feira, 11 de julho de 2018			   Ano II | Edição nº 253			   Página 4 de 27

DESCRIÇÃO PERIMETRICA:

Desapropriação – 01 (matricula no. 33.354) – 
memorial da área a ser desapropriada - “ Um imóvel 
rural, com área de 3.142,40 metros quadrados de terras, 
parte da Fazenda Primavera I – Matrícula no. 33.354, do 
Córrego olhos d’agua, sem benfeitorias, nesta cidade de 
Olímpia, Estado de São Paulo, medindo e confrontando 
da seguinte forma: inicia no marco denominado 1, frente 
para o córrego olhos d’agua, e na confrontaçãoo com a 
Fazenda TALISMÂ (Fazenda Primavera II – Ponto 46B 
– 83º45’43”SE), Matricula no. 33.495, de propriedade 
de Flavio Rossi Saquetim e sua esposa Neide Vera 
Saquetim, segue confrontando com Córrego Olhos 
d’agua, numa distância de 98,14 m., até encontrar o 
marco denominado 2; daí deflete a direita confrontando 
com o Córrego do Matadouro, numa distancia de 26,35 
metros, até encontrar o marco denominado 3; dai deflete a 
direita confrontando com área Remanescente – Fazenda 
Primavera I – Matricula no. 33.354, numa distancia de 
135,60 metros, até encontrar o marco denominado 4; 
daí deflete a direita confrontando com área da Fazenda 
Talismã – matricula no. 33.495 (fazenda primavera II), 
de propriedade de Flavio Rossi Saquetim e sua esposa 
Neide Vera Saquetim, até encontrar o marco denominado 
01 onde teve inicio esta descrição.

Desapropriação – 02 (matricula no. 33.495) – 
memorial da área a ser desapropriada - “ Um imóvel rural, 
com área de 19.251,03 metros quadrados de terras, parte 
da Fazenda Primavera II – Matrícula no. 33.495, com a 
denominação particular de Talismã, do Córrego olhos 
d’agua, sem benfeitorias, nesta cidade de Olímpia, Estado 
de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte forma: 
inicia no marco denominado 1, frente para o córrego olhos 
d’agua, e na confrontaçãoo com a Fazenda Saudade – 
matricula no. 33.494 (Fazenda Primavera III – Ponto 22B 
– 72º34’33”SW), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim 
e sua esposa Neide Vera Saquetim, segue confrontando 
com Córrego Olhos d’agua, numa distância de 707,87 
metros, até encontrar o marco denominado 2; daí deflete 
a direita confrontando com a área da Fazenda Primavera 
I, matricula no. 33.354 (ponto 46B – 83º45’43”SE), de 
propriedade de Flavio Rossi Saquetim e sua esposa 
Neide Vera Saquetim , numa distancia de 27,59 metros, 
até encontrar o marco denominado 3; dai deflete a direita 

e “em curva” com raio de 1.725,14 metros, confrontando 
com área Remanescente – Fazenda Talismã – Matricula 
no. 33.495 (fazenda Primavera II), numa distancia de 
701,06 metros, até encontrar o marco denominado 4; 
daí deflete a direita confrontando com área da Fazenda 
Saudade – matricula no. 33.494 (fazenda primavera III), 
de propriedade de Flavio Rossi Saquetim e sua esposa 
Neide Vera Saquetim, numa distancia de 25,82 metros, 
até encontrar o marco denominado 01 onde teve inicio 
esta descrição.

Desapropriação – 03 (matricula no. 34.494) – 
memorial da área a ser desapropriada - “ Um imóvel 
rural, com área de 10.215,89 metros quadrados de terras, 
parte da Fazenda Primavera III – Matrícula no. 34.494, 
com a denominação particular de Saudade, do Córrego 
olhos d’agua, sem benfeitorias, nesta cidade de Olímpia, 
Estado de São Paulo, medindo e confrontando da 
seguinte forma: inicia no marco denominado 1, frente para 
o córrego olhos d’agua, e na confrontação com a Fazenda 
Piratininga – matricula no. 35.192 (Fazenda Primavera IV 
– Ponto 22A), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim 
e sua esposa Neide Vera Saquetim, segue confrontando 
com Córrego Olhos d’agua, numa distância de 380,45 
metros, até encontrar o marco denominado 2; daí deflete 
a direita confrontando com a área da Fazenda Talismã - 
matricula no. 33.495 (Fazenda Primavera II - ponto 22B – 
72º34’33”SW), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim 
e sua esposa Neide Vera Saquetim , numa distancia 
de 25,82 metros, até encontrar o marco denominado 3; 
dai deflete a direita e “em curva” com raio de 1.331,63 
metros, confrontando com área Remanescente – Fazenda 
Saudade – Matricula no. 34.494 (fazenda Primavera III), 
numa distancia de 385,00 metros, até encontrar o marco 
denominado 4; daí deflete a direita confrontando com área 
da Fazenda Piratininga - matricula no. 35.192 (fazenda 
primavera IV), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim 
e sua esposa Neide Vera Saquetim, numa distancia de 
25,02 metros, até encontrar o marco denominado 01 onde 
teve inicio esta descrição.

Desapropriação – 04 (matricula no. 35.192) – 
memorial da área a ser desapropriada - “ Um imóvel 
rural, com área de 15.844,60 metros quadrados de 
terras, parte da Fazenda Primavera IV – Matrícula no. 
35.192, com a denominação particular de Piratininga, do 
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Córrego olhos d’agua, sem benfeitorias, nesta cidade de 
Olímpia, Estado de São Paulo, medindo e confrontando 
da seguinte forma: inicia no marco denominado 1, 
frente para o córrego olhos d’agua, e na confrontação 
com a área de Espólio de Adriano Sponchiado, segue 
confrontando com Córrego Olhos d’agua, numa distância 
de 623,35 metros, até encontrar o marco denominado 2; 
daí deflete a direita confrontando com a área da Fazenda 
Saudade - matricula no. 34.494 (Fazenda Primavera III 
- ponto 22A), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim 
e sua esposa Neide Vera Saquetim , numa distancia 
de 25,82 metros, até encontrar o marco denominado 3; 
dai deflete a direita e “em curva” com raio de 2.565,52 
metros, confrontando com área Remanescente – Fazenda 
Piratininga – Matricula no. 35.192 (fazenda Primavera IV), 
numa distancia de 622,83 metros, até encontrar o marco 
denominado 4; daí deflete a direita confrontando com 
área do espolio de Adriano Sponchiado, , numa distancia 
de 25,28 metros, até encontrar o marco denominado 01 
onde teve inicio esta descrição.

§ 1.º As áreas acima descritas, serão destinadas ao 
alargamento e ampliação do leito do rio, para amenizar 
o estrangulamento ocorrido a montante, e também para 
a dragagem e escavação do mesmo, além de faixa para 
trânsito das maquinas e caminhões necessários à obra.

§ 2.º É parte integrante deste decreto, os memoriais, 
as plantas de localização e situação planimétrica da área 
declarada de utilidade pública, além das matriculas.

Art. 2.° As despesas decorrentes deste ato correrão 
à conta de dotações próprias de orçamento vigente, 
suplementas se necessário.

Art. 3.° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 10 de julho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

10 de julho de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.466, DE 10 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de agosto de 2018, a 
Portaria n.º 47.120, de 14 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre extensão de carga horária do servidor 
público municipal Kleber Coutinho de Mattos, lotado no 
cargo de Farmacêutico.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 10 de julho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

10 de julho de 2018.

SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA

Chefe do Setor de Expediente

Licitações e Contratos

Outros atos

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Marcos Roberto Pagliuco, Secretário Municipal de 

Saúde da Estância Turística de Olímpia, Estado de São 
Paulo,

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 
27/2018, referente à contratação das empresas: Futura 
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Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, 
CNPJ: 08.231.734/0001-93, situado à Rua Dr. Gualter 
Nunes, 100, Chácara Junqueira, na cidade Tatui/SP, 
destinado à aquisição emergencial de medicamentos, 
para atender a necessidade da Secretaria de Saúde 
do município de Olímpia, reconhecendo a Dispensa 
de Licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 05 de julho de 2018.

Marcos Roberto Pagliuco

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Izabel Cristina Reale Thereza, Secretária Municipal 

de Assistência Social da Estância Turística de Olímpia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 
28/2018, referente à contratação das empresas: Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, CNPJ: 
03.709.814/0032-94, situado à Av. 21, 087, Bairro Oriente, 
na cidade de Barretos/SP, destinado à contratação de 
empresa para oferecer atividades para contribuir com 
o desenvolvimento e qualidade de vida das pessoas 
atendidas pelos projetos da Secretaria de Assistência 
Social Municipal, reconhecendo a Dispensa de Licitação, 
nos termos do Artigo 24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 06 de julho de 2018.

Izabel Cristina Reale Thereza

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, tendo em vista sentença proferida nos 
autos do processo nº 1000565-81.2018.8.26.0400 para 
apresentação de documentos e posse, o candidato 

aprovado e classificado no seguinte Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2015:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Vagas: 01 (uma)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

01 -
Wellingthon Rodrigo Correa 
Balbo

0013 47.924.757-2

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

O candidato ora convocado deverá se apresentar na 
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, em 
13/07/2018, às 7:30 horas, munido dos originais e cópias, 
dos seguintes documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente 
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conta corrente (001) ou conta salário(037))

-1 foto 3x4

- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, 
cursos e especializações

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por 
órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – 
Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade 
Social)

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 
o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo 
Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o não 
comparecimento dentro do prazo supra mencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA, Estado 
de São Paulo, em 06 de julho de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
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DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Outros atos

PORTARIA N.º 1.249, DE 10 DE JULHO DE 2018
Nomeia comissão para análise, 
regularização e acompanhamento de 
saldo de estoque de Dívida Ativa da 
Superintendência de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente de Olímpia - Daemo 
Ambiental e dá outras providências.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam designados, sem prejuízo dos 
vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos municipais abaixo descritos, para 
comissão de análise, regularização e acompanhamento 
de saldos de estoque da Dívida Ativa do Daemo Ambiental, 
a saber:

PROCURADORA JURÍDICA

- Isabela Duran Oliveira Souza - RG n.º 47.764.345-0/ 
OAB/SP 350118

DIVISÃO COMERCIAL:

- Valdir Peres Sant´Ana - RG n.º 19.246.276

DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO:

- Graziela de Souza Mendes - RG n.º 43.683.514-9

- Vanessa Martins Murta – RG n.º 45.406.260-6

- Viviane de Carvalho Montagnane – RG n.º 
29.567.857-4

,,

CONTABILIDADE

- Paulo do Sim Junior – RG n.º 11.085.952

SETOR DE FATURAMENTO E ARRECADAÇAO

- Neimar Antônio Canevarolo - RG n.º 26.029.409

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 10 de julho de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº. 192/2018
(Projeto de Resolução nº. 264/2018, de autoria da 

Mesa Diretora)
Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento em Comissão na Câmara 
Municipal da Estância Turística de 
Olímpia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, etc,-,

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ela promulga a 
seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Geral de Pessoal 
– PROVIMENTO EM COMISSÃO, os seguintes cargos:

“01) Chefe do Departamento Jurídico – com carga 
horária de 30h (trinta horas) semanais (escolaridade: 
Superior Completo em Direito com inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil e com mínimo de três anos de 
atividade jurídica comprovada);

02) Chefe da Secretaria – com carga horário da 
30h (trinta horas) semanais (escolaridade: Superior 
Completo)”.

03) Chefe da Contabilidade, Tesouraria e RH – com 
carga horário da 30h (trinta horas) semanais (escolaridade: 
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Curso Superior ou Curso Técnico em Contabilidade, com 
inscrição no CRC)”.

04) Assessor da Mesa Diretora – com carga horário 
da 30h (trinta horas) semanais (escolaridade: Superior 
Completo)”.

05) Chefe de Imprensa e Cerimonial – com carga 
horário da 30h (trinta horas) semanais (escolaridade: 
Superior Completo)”.

06) Assessor de Vereador – com carga horária de 24h 
(vinte e quatro) a disposição do Vereador e, 04 (quatro) 
horas diárias na sede da Câmara. (Escolaridade: Ensino 
Médio Completo)”.

Art. 2º - As atribuições dos cargos públicos criados em 
comissão da Câmara Municipal de Olímpia são aquelas 
no Anexo I da presente Resolução, além de outras 
que podem ser delegadas pela Mesa Diretora ou pelo 
Vereador (Assessor de Vereador), desde que sejam em 
caráter eventual e consentâneas com as atividades do 
servidor.

Art. 3º- Os referidos cargos são de livre nomeação e 
exoneração pela Mesa Diretora, e deverão obedecer aos 
requisitos de formação técnico previstos para cada cargo 
público no Anexo I da presente Resolução.

§ 1º - Os Cargos previstos no item 06 do artigo 1º terá 
a indicação de nomeação e exoneração pelo Vereador, 
na qual será realizada pela Mesa Diretora conforme 
previsão regimental, e deverá obedecer aos requisitos de 
formação técnicos previstos ao cargo público do Anexo I 
desta Resolução.

§ 2º - A não observância dos requisitos técnicos 
descritos nesta Resolução importa na nulidade do ato 
e de provimento do cargo público em comissão, por 
inobservância do princípio da legalidade previsto no caput 
do artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 4º- Todas as despesas referentes à efetivação 
correrão por conta do Legislativo, sendo destacadas em 
verba e dotação orçamentária própria.

Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
11 de julho de 2018.

LUIZ GUSTAVO PIMENTA

Presidente

ANTONIO DELOMODARME 

Vice-Presidente

 JOSÉ ELIAS MORAIS

  Primeiro Secretário

HÉLIO LISSE JÚNIOR

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11 de 

julho de 2018.

SILAS ROSA

Técnico Administrativo

ANEXO I
Os Cargos em Comissão vigorarão de acordo com a 

seguinte quantidade, denominação e vencimentos:

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO VALOR EM R$

01 (um) Chefe do Departamento Jurídico 5.000,00

01 (um) Chefe da Secretaria 5.000,00

01 (um)
Chefe da Contabilidade, Tesouraria e 
RH

5.000,00

01 (um) Assessor da Mesa Diretora 5.000,00

01 (um) Chefe de Imprensa e Cerimonial 5.000,00

10 (dez) Assessor de Vereador 3.000,00

Os cargos previstos no artigo 1º da referida Lei, 
deverão preencher os seguintes requisitos:

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REQUISITOS

01 (um)
Chefe do Departamento 
Jurídico

Curso Superior Completo 
em Direito, com inscrição 
na Ordem dos Advogados 
do Brasil e com mínimo 
de três anos de atividade 
jurídica comprovada

01 (um) Chefe da Secretaria Curso Superior Completo

01 (um)
Chefe da Contabilidade, 
Tesouraria e RH

Curso Superior na Área 
de Contabilidade com 
inscrição no CRC

01 (um) Assessor da Mesa Diretora Curso Superior Completo

01 (um)
Chefe de Imprensa e 
Cerimonial

Curso Superior Completo

10 (dez) Assessor de Vereador Ensino Médio Completo
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Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO

Descrição das atividades:

Coordenar e chefiar a unidade jurídica, orientando, 
controlando e avaliando resultados, emitindo parecer 
sobre assuntos de interesse da Câmara que lhe sejam 
submetidos a análise.

Executar atividades que esteja inserida no âmbito 
de suas atribuições: analise processual; pesquisa de 
legislação, jurisprudência e doutrina; elaborar pareceres 
jurídicos, relatórios e outros documentos de informação 
técnico-jurídica; acompanhar e analisar sistematicamente 
a legislação relacionada com sua área de atuação.

Cargo: CHEFE DA SECRETARIA

Descrição das atividades:

Chefiar os trabalhos da Secretaria, assessorando 
a Mesa Diretora e a Presidência na coordenação dos 
referidos trabalhos, ficando diretamente ligado ao 
Presidente.

Coordenar e organizar sob a supervisão do presidente 
a pauta das sessões realizadas na Câmara.

Chefiar o sistema de protocolo de matérias regimentais, 
requerimentos, indicações e demais documentos 
pertinentes a sua área de atuação.

Chefiar e coordenar o expediente da Câmara.

Cargo: CHEFE DA CONTABILIDADE, TESOURARIA 
E RH

Descrição das atividades:

Chefiar a contabilização das despesas da Câmara 
Municipal, responsabilizando-se por coordenar, padronizar 
e acompanhar a regularidade técnica do empenho das 
despesas.

Apresentar a Presidência, mensalmente, o 
comportamento do total de gastos com pessoal, emitindo 
relatório técnico quando aferir qualquer afronta a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e aos percentuais constitucionais.

Controlar os trabalhos de análise e conciliação de 
contas diárias, conferindo os saldos, localizando e 
retificando possíveis erros, para assegurar a correção das 
operações contábeis.

Chefiar as questões relativas a Recursos Humanos 
e de Pessoal, responsabilizando-se pela administração 
e fiscalização das nomeações e exonerações, pelo 
acompanhamento das folhas de pagamento, rescisões, 
folhas de ponto e benefícios.

Chefiar e fiscalizar a apuração de banco de horas e 
a confecção das escalas de férias e a concessão das 
licenças. Chefiar e acompanhar o desenvolvimento 
funcional de cada servidor, orientando a Presidência 
sobre os déficits e as necessidades de capacitação, 
dentre outras funções correlatas a Chefia de Pessoal.

Chefiar a execução das classificações contábeis, 
codificando documentos conforme a origem e destinação, 
para fins de registros e controles.

Chefiar e analisar a elaboração de balancetes, 
acompanhando a situação de contas, conciliando-
as mensalmente, para manter controle dos saldos, 
informando a Presidência, bem como a Mesa Diretora.

Cargo: ASSESSOR DA MESA DIRETORA

Descrição das atividades:

Assessorar os Vereadores componentes da Mesa 
Diretora nas questões administrativas e politicas do 
Poder Legislativo e no desenvolvimento de Projetos de 
competência exclusiva da Mesa Diretora.

Assessor os membros da Mesa Diretora no 
relacionamento com dirigentes, gestores e outros 
responsáveis por entidades que se relacionam com a 
Câmara Municipal e outras de interesse.

Auxiliar a Mesa Diretora nos serviços de fiscalização 
da elaboração da pauta de reuniões, sessões, decretos e 
resoluções conforme determinação.

Assessorar a Mesa Diretora nas sessões regimentais 
coordenando o cronograma, as fases da reunião;

Chefiar o encaminhamento das matérias, publicação e 
certidões solicitadas pela Mesa Diretora;

Cargo: CHEFE DE IMPRENSA

Descrição das atividades:

Chefiar e supervisionar os trabalhos realizados nas 
sessões regimentais assessorando de imagens, som, 
noticias e divulgação dos trabalhos legislativos.
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Cargo: ASSESSOR DE VEREADOR

Descrição das atividades:

Auxiliar e elaborar as atividades parlamentares do 
Vereador que representa.

Reunir legislação, projetos e propostas de interesse do 
Vereador assessorando-o nas questões que se fizerem 
necessárias.

Assessorar e informar o Vereador sobre as providencias 
relativas aos trabalhos da Câmara Municipal.

Desempenhar outras atividades de assessoramento 
internas e externas da atividade parlamentar.
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